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Estâdo do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAI, DE MTRANDA DO NORTE

cÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE 1

DtrSPACHO

A(o) Ilm'(a) Sr..(a)
HUGO TARCISIO MARVAO BEZERRA

Em atendiÍuento ao Art. 7', § 2o, incrso Ill, da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações p(,\r.:r'iores.
inforntatnos a Vossa Serrhoria a existêtrcia de crédito orçamentário paÍa atender as despesas com Contralirçào de
enrpresa para locação de veículos para a Cântara Municipal de Miranda do Norte/MA.

A despesa será consignada à seguinte dotação orçanentária: Exercício 2017 Atividadc
0101.0103 10000.2.001 Mânutenção e Func. das Atividades l-egislativas, ClassiÍicação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc- Pessoa Jurídica
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